
Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA

RUA 20 DE MARÇO, 00099
CNPJ  92.410.422/0001‐53

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

  

       Referente Processo Licitatório nº  42/2026 ‐ Dispensa nº  18/2026.

Com base no parecer da Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica deste Município HOMOLOGO todos os atos 
constantes e praticados no Processo Licitatório  nº 42/2026, Dispensa nº 18/2026, homologo o respectivo objeto à(s) empresa(s) classificada(s) 
em 1º lugar, conforme segue abaixo:

Empresa: S.E. ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA ‐ 18512946000100

Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total

1   12,00 MES Prestação de serviço de consultoria e 
assessoria técnica ambiental junto ao 
Departamento Municipal de Meio Ambiente 
vinculado à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente das atividades de impacto 
local segundo Resoluções do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), 
notadamente a Resolução n° 372/2018 e suas 
alterações, visando a análise de projetos e 
requerimentos de pedidos de licenciamento 
ambiental. Assessoria na área do Plano 
Municipal de Saneamento Básico e Resíduos 
Sólidos Urbanos, assessoria na regularização 
de poços artesianos pertencentes ao 
município, assessoria total aos assuntos 
relacionados ao meio ambiente do município, 
orientação na estrutura funcional do órgão 
ambiental municipal, orientação no 
encaminhamento de questões ambientais, 
processos da municipalidade, assessoria nos 
documentos e processo referente ao 
Convênio Mata Atlântica, assessorar e 
orientar preventivamente adequações técnicas 
as normas ambientais existentes e necessárias 
e

1.000,00000 12.000,00

Total dos Produtos 12.000,00

 Projeto/Despesa Há Previsão

  3011 | 3390.39.00.00.00.00 ‐ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ‐ PESSOA JURÍDICA ‐ 500 ‐ Recursos não Vinculados de 
Impostos

Sim

 Homologo este processo licitatório, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

SAGRADA FAMILIA, 26 de Março de 2026

                                                              
MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO

 PREFEITO MUNICIPAL


